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PARTE I - NOTA INTRODUTÓRIA 

Nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto, que regula o 

acompanhamento, apreciação e pronúncia pela Assembleia da República no âmbito 

do processo de construção da União Europeia, com as alterações introduzidas pelas 

Lei n.º 21/2012, de 17 de maio, pela Lei nº 18/2018, de 2 de maio e pela Lei n.º 

64/2020, de 2 de novembro bem como da Metodologia de escrutínio das iniciativas 

europeias aprovada em 1 de março de 2016, a Comissão de Assuntos Europeus 

recebeu a Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO relativo a um sistema informatizado de comunicação em processos cíveis 

e penais transnacionais (sistema e-CODEX) e que altera o Regulamento (UE) 

2018/1726 [COM(2020)712] 

 

A supra identificada iniciativa foi sinalizada à Comissão de Assuntos Constitucionais, 

Direitos, Liberdades e Garantias, comissão competente em razão da matéria, a qual 

analisou a referida iniciativa e aprovou o relatório que se anexa ao presente Parecer, 

dele fazendo parte integrante. 

 

 

PARTE II – CONSIDERANDOS 

1 – A presente iniciativa diz respeito à Proposta de REGULAMENTO DO 

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO relativo a um sistema informatizado de 

comunicação em processos cíveis e penais transnacionais (sistema e-CODEX) e que 

altera o Regulamento (UE) 2018/1726. 

 

2 – Importa começar por relembrar que garantir o acesso eficaz dos cidadãos e das 

empresas à justiça e facilitar a cooperação judiciária entre os Estados-Membros 

constituem alguns dos principais objetivos do Espaço de Liberdade, Segurança e 

Justiça da União consagrados no Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia1. 

 

3 – A presente iniciativa refere, neste contexto, que na última década, a União envidou 

esforços consideráveis para coordenar e harmonizar os processos judiciais 
 

1 TÍTULO V do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. 

http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/dossier/document/COM20140046.do
http://arnet/sites/XIIILEG/COM/5COFMA
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transnacionais com vista a conseguir uma cooperação judiciária mais estreita em 

matéria civil e penal.  

Foi adotado um grande número de atos da União para facilitar a coordenação entre as 

normas nacionais em matéria de  

i) competência internacional,  

ii)  reconhecimento e aplicação efetiva de atos e ordens judiciais,  

iii)  citação e notificação de atos judiciais no estrangeiro, e  

iv)  obtenção de provas.  

Foi também adotado um grande número de atos da União com vista a estabelecer 

procedimentos judiciais ao nível da União, como o procedimento europeu de injunção 

de pagamento2, o processo europeu para ações de pequeno montante3, o 

procedimento de decisão europeia de arresto de contas4, etc.  

 

4 - Com efeito, a aplicação efetiva destas medidas constitui uma das prioridades da 

União. Neste contexto, os desenvolvimentos ao nível do portal europeu da Justiça (e-

Justice) são fundamentais para o êxito dos processos judiciais transnacionais com o 

objetivo de melhorar o funcionamento dos sistemas judiciários dos Estados-Membros 

e ajudar a racionalizar procedimentos, reduzir custos e aumentar a acessibilidade. 

 

5 – A presente iniciativa menciona, assim, que para assegurar um meio de 

comunicação eficaz entre as partes e os tribunais, bem como entre as autoridades dos 

diferentes Estados-Membros, é fundamental dispor de instrumentos no domínio das 

tecnologias da informação.  

Por conseguinte, a Comissão tem envidado esforços permanentes para melhorar o 

acesso em linha às informações processuais, promovendo a utilização dos formulários 

dinâmicos disponibilizados no portal europeu da Justiça. 

 

 
2 Regulamento (CE) n.º 1896/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, 

que cria um procedimento europeu de injunção de pagamento (JO L 399 de 30.12.2006, p. 1). 
3 Regulamento (CE) n.º 861/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de julho de 2007, que 

estabelece um processo europeu para ações de pequeno montante (JO L 199 de 31.7.2007, p. 1). 
4 Regulamento (UE) n.º 655/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, que 

estabelece um procedimento de decisão europeia de arresto de contas para facilitar a cobrança 
transfronteiriça de créditos em matéria civil e comercial (JO L 189 de 27.6.2014, p. 59). 
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6 – Nesta sequência, importa referir que e-CODEX («e-Justice Communication via On-

line Data Exchange») foi lançado ao abrigo do plano de ação plurianual 2009-2013 do 

portal da Justiça, sobretudo para promover a digitalização dos processos judiciais 

transnacionais e facilitar a comunicação entre as autoridades judiciárias dos Estados-

Membros. 

 

7 – É, ainda, mencionado na presente iniciativa que o e-CODEX foi desenvolvido por 

21 Estados-Membros5 com a participação de outros países terceiros, territórios e 

organizações6 entre 2010 e 2016. O custo total de desenvolvimento do sistema rondou 

os 24 milhões de EUR, dos quais 50 % foram financiados pela UE sob a forma de 

subvenções7 e 50 % pelos Estados-Membros participantes. 

Presentemente, o e-CODEX facilita a comunicação eletrónica entre os cidadãos e os 

tribunais, bem como entre as administrações dos Estados-Membros nalguns 

processos cíveis e penais transnacionais.  

 

8 – É, igualmente, indicado que a sustentabilidade a longo prazo do e-CODEX, a sua 

crescente utilização e a sua gestão operacional constituem uma prioridade para a 

União.  

O e-CODEX pode ser utilizado para permitir uma cooperação judiciária mais eficiente 

entre as autoridades judiciárias em matéria penal, intensificando assim a luta contra a 

criminalidade transnacional, o terrorismo e a cibercriminalidade.  

Esta cooperação abrange os procedimentos de reconhecimento mútuo ao abrigo de 

vários instrumentos8 e outros procedimentos de cooperação judiciária como os que se 

 
5 Alemanha, Áustria, Bélgica, Chéquia, Croácia, Espanha, Estónia, Finlândia, França, Grécia, Hungria, 

Irlanda, Itália, Letónia, Lituânia, Malta, Países Baixos, Polónia, Portugal, Reino Unido e Roménia. 
6 Jérsia, Noruega, Turquia, Conselho das Ordens de Advogados da União Europeia (CCBE) e Conselho do 

Notariado da União Europeia (CNUE). 
7 Do Programa de Apoio à Política em matéria de TIC do Programa-Quadro para a Competitividade e a 

Inovação (DG CONNECT) e da subvenção de ações através do programa Justiça (DG JUST). 
8 A UE adotou vários instrumentos legislativos em conformidade com o princípio do reconhecimento 

mútuo: Mandado de detenção europeu – FD 2002/584 (JO L 190 de 18.7.2002, p. 1); Decisões de 
congelamento de bens ou de provas – FD 2003/577 (JO L 196 de 2.8.2003, p. 45); Sanções pecuniárias – 
FD 2005/214 (JO L 76 de 22.3.2005, p. 16); Decisões de perda – FD 2006/783 (JO L 328 de 24.11.2006, p. 
59); Transferência de pessoas condenadas e penas – FD 2008/909 (JO L 327 de 5.12.2008, p. 27); 
Medidas de vigilância e sanções alternativas – FD 2008/947 (JO L 337 de 16.12.2008, p. 102); Decisão 
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encontram no âmbito da Convenção de Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal 

entre os Estados-Membros da União Europeia, cujas disposições correspondentes 

foram substituídas pela decisão europeia de investigação9. 

O financiamento temporário para pôr o sistema e-CODEX em funcionamento poderá 

advir do Mecanismo Interligar a Europa (MIE), do programa Justiça ou dos seus 

sucessores ao abrigo do próximo Quadro Financeiro Plurianual. 

 

9 – Por conseguinte, com vista a prever uma gestão operacional de longo prazo e 

sustentável do sistema e-CODEX, a presente iniciativa procura criar uma solução de 

governação estável para o sistema, com um processo de tomada de decisões 

transparente que garanta o envolvimento dos Estados-Membros e das outras partes 

interessadas pertinentes. 

Além disso, é indicado que o sistema e-CODEX precisa de ser gerido de forma a não 

pôr em causa a independência dos sistemas judiciários nacionais, o que pode ser 

alcançado através de um modelo de governação que assegure a adequada 

representação dos sistemas judiciários dos Estados-Membros e a atribuição de um 

orçamento distinto à entidade que assegura a gestão do sistema. 

 

10 – A presente iniciativa menciona, ainda, que a avaliação de impacto demonstrou 

que a melhor solução para assegurar um futuro estável para o e-CODEX passa por 

transferi-lo para a Agência Europeia para a Gestão Operacional de Sistemas 

Informáticos de Grande Escala no Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça, 

conhecida como eu-LISA, e mandatar a agência para proceder à gestão operacional 

do sistema. A governação estável do sistema e-CODEX permitirá estabelecê-lo como 

o principal sistema para troca de mensagens eletrónicas no âmbito da cooperação 

judiciária ao nível da UE. 

 
europeia de controlo judicial em procedimentos de instrução – FD 2009/829 (JO L 294 de 11.11.2009, p. 
20); Prevenção e resolução de conflitos de exercício de competência – FD 2009/948 (JO L 328 de 
15.12.2009, p. 42); Decisão europeia de proteção – Diretiva 2014/41/UE (JO L 130 de 1.5.2014, p. 1). 
Decisão europeia de proteção – Diretiva 2011/99/UE (JO L 338 de 21.12.2011, p. 2). Adicionalmente, em 
2016, a Comissão adotou uma proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo 
ao reconhecimento mútuo das decisões de congelamento e de confisco (COM/2016/0819 final) e, em 
2018, uma proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às ordens europeias 
de entrega ou de conservação de provas eletrónicas em matéria penal (COM/2018/225 final). 
9 Diretiva 2014/41/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, relativa à decisão 

europeia de investigação em matéria penal (JO L 130 de 1.5.2014, p. 1). 
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11 – Para garantir que a gestão permanente do e-CODEX possa ser assegurada 

eficazmente, o momento em que a eu-LISA assumirá a gestão do sistema e-CODEX é 

um elemento central da presente iniciativa, sendo referido que não seria viável assumir 

a gestão do sistema antes de julho de 2023. 

Deste modo, é indicado que a presente iniciativa alarga o mandato da eu-LISA por 

forma a incluir o e-CODEX entre as suas competências. Para que a eu-LISA consiga 

gerir o e-CODEX no âmbito do seu mandato, a presente iniciativa também inclui 

alterações do regulamento que cria a eu-LISA10. 

 

12 – Relativamente aos Direitos Fundamentais  

A presente iniciativa refere que o sistema e-CODEX facilitaria o exercício do direito 

que todas as pessoas têm a uma ação judicial, em consonância com o artigo 47.º da 

Carta dos Direitos Fundamentais, «Direito à ação e a um tribunal imparcial», uma vez 

que a comunicação eletrónica e a transmissão de documentos facilita e agiliza os 

processos judiciais.  

As partes interessadas salientaram que o artigo 47.º também garante o direito a um 

tribunal imparcial e independente e que, para estarem em conformidade com esse 

artigo, a futura governação e coordenação do e-CODEX e as atividades relacionadas 

com o e-CODEX devem respeitar esse direito. 

 

13 - Uma vez que o sistema e-CODEX é um sistema descentralizado, não haverá 

lugar à conservação de dados nem ao tratamento de dados pela entidade responsável 

pela gestão operacional dos componentes do sistema para além daquilo que será 

necessário para manter os contactos com as entidades que operam os pontos de 

acesso do e-CODEX.  

Essas entidades têm a responsabilidade de criar e operar as diferentes redes e-

CODEX e, como tal, serão as únicas responsáveis pelos dados pessoais transmitidos 

através dos respetivos pontos de acesso.  

 
10 Regulamento (UE) 2018/1726 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de novembro de 2018, 

relativo à Agência da União Europeia para a Gestão Operacional de Sistemas Informáticos de Grande 
Escala no Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça (eu-LISA), que altera o Regulamento (CE) n.º 
1987/2006 e a Decisão 2007/533/JAI do Conselho, e que revoga o Regulamento (UE) n.º 1077/2011 (JO 
L 295 de 21.11.2018, p. 99). 
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14 - Dependendo se o ponto de acesso é operado por uma instituição, organismo ou 

agência da UE ou a nível nacional, e dependendo de quais são as autoridades 

nacionais responsáveis pelo tratamento dos dados e pela finalidade do tratamento, o 

ato legislativo aplicável é o Regulamento (UE) 2018/172511 ou o Regulamento Geral 

sobre a Proteção de Dados ou a Diretiva (UE) 2016/68012. 

A eu-LISA, como já acontece, tem de cumprir o Regulamento (UE) 2018/1725 quando 

procede ao tratamento de dados pessoais. 

 

15 – Quanto à Incidência Orçamental 

É referido na presente iniciativa que os custos totais para o período 2022-2027 

ascendem a 9 667 milhões de EUR (com um custo médio por ano de 1 611 milhões de 

EUR). Deste montante, o financiamento da eu-LISA para o mesmo período é de 8 723 

milhões de EUR. 

 

16 – Por último, relembrar e sublinhar que a presente iniciativa surge no seguimento 

do pedido efetuado pelo Conselho nas suas conclusões de junho de 2016 sobre a 

melhoria da justiça penal no ciberespaço, onde insta a Comissão a desenvolver uma 

plataforma com um canal de comunicação seguro para o intercâmbio digital de 

pedidos de provas em formato eletrónico e respostas entre autoridades competentes. 

Após considerar diferentes opções, os peritos dos Estados-Membros que participam 

no desenvolvimento da plataforma chegaram à conclusão de que o e-CODEX seria o 

sistema mais adequado para este tipo de troca de provas eletrónicas.  

 
11Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, 

relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas 
instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre circulação desses dados, e que revoga o 
Regulamento (CE) n.º 45/2001 e a Decisão n.º 1247/2002/CE (JO L 295 de 21.11.2018, p. 39).  
12 Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à 

proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) e 
Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativa à 
proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas autoridades 
competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou repressão de infrações penais ou 
execução de sanções penais, e à livre circulação desses dados e que revoga a Decisão-Quadro 
2008/977/JAI do Conselho (JO L 119 de 4.5.2016, p. 89). 
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Espera-se- pois, que a presente iniciativa proporcione uma solução de longo prazo 

para a gestão operacional do e-CODEX. 

 

Atentas as disposições da presente iniciativa, cumpre suscitar as seguintes questões: 

 

a) Da Base Jurídica 

Atendendo a que o sistema e-CODEX facilitaria a cooperação judiciária tanto em 

matéria civil como penal, a base jurídica para o sistema é uma combinação dos artigos 

81.º e 82.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.  

Mais especificamente, o sistema e-CODEX facilita o acesso à justiça em matéria civil 

em consonância com o artigo 81.º, n.º 2.  

Em matéria penal, o artigo 82.º, n.º 1, é a base jurídica que confere à União o direito 

de agir no domínio da cooperação judiciária, a fim de facilitar a cooperação entre as 

autoridades judiciárias ou outras autoridades equivalentes dos Estados-Membros no 

âmbito da investigação e do exercício da ação penal, bem como da execução de 

decisões. 

 

b) Do Princípio da Subsidiariedade 

A criação de um mecanismo que permita o intercâmbio seguro de informações em 

processos judiciais transnacionais pode ser mais bem alcançada ao nível da UE.  

Na ausência de ação da União, existe uma elevada probabilidade de os Estados-

Membros poderem desenvolver sistemas nacionais sem ter em conta se a 

interoperabilidade pode ser assegurada entre eles.  

Embora a gestão operacional a nível da UE implique custos, é a melhor forma de 

conseguir um sistema interoperável para a comunicação transnacional entre as 

autoridades competentes e, por conseguinte, a melhor forma de alcançar o objetivo 

geral: um espaço comum de segurança e justiça cujo funcionamento seja ainda mais 

eficiente. 

 

A criação de um sistema comum para intercâmbios digitais transnacionais a nível da 

UE é uma solução pronta a utilizar que pode ser usada para diferentes processos 

jurídicos, garantindo simultaneamente a interoperabilidade entre os sistemas 

nacionais.  
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Um sistema destes é mais eficaz do que ter sistemas divergentes a nível nacional, 

algo que não asseguraria necessariamente a possibilidade de haver comunicação 

transnacional entre os Estados-Membros.  

Além disso, a existência de um sistema comum a nível da UE gerará economias de 

escala, uma vez que a União terá de gerir apenas uma solução informática para uma 

comunicação transnacional segura no domínio da justiça.  

Também proporcionará valor acrescentado para os Estados-Membros, dado ser 

expectável que os custos de digitalizar os respetivos processos transnacionais 

diminuam e que a cooperação seja menos dificultada. 

 

Por conseguinte, os objetivos definidos na presente iniciativa não podem ser 

suficientemente realizados unilateralmente pelos Estados-Membros e apenas com 

uma intervenção coordenada e adequada poderão ser alcançados de forma eficaz ao 

nível da União, pelo que é respeitado e cumprido o princípio da subsidiariedade nos 

termos do artigo 5º do TUE. 

 

c) Do Princípio da Proporcionalidade 

Garantir a gestão operacional permanente do sistema e-CODEX a nível da UE é uma 

forma proporcionada de promover a comunicação transnacional no domínio da justiça.  

Manter este sistema é uma solução menos dispendiosa e menos complexa do que 

desenvolver um sistema novo ou utilizar outros sistemas que não estão adaptados ao 

domínio da justiça. 

Neste sentido, e em observância do princípio da proporcionalidade consagrado no já 

referido artigo 5º do TUE, a presente iniciativa não excede o necessário para alcançar 

os objetivos pretendidos.  

Deste modo, é cumprido e respeitado o princípio da proporcionalidade.   

 

 

PARTE III – PARECER 

Em face dos considerandos expostos e atento o Relatório da comissão competente, a 

Comissão de Assuntos Europeus é de parecer que.  
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1 – A presente iniciativa não viola os princípios da subsidiariedade e da 

proporcionalidade, na medida em que o objetivo a alcançar será mais eficazmente 

atingido através de uma ação da União e o proposto não excede o necessário para tal. 

 

2 - Em relação à iniciativa em análise, o processo de escrutínio está concluído. 

 

 

Palácio de S. Bento, 9 de março de 2021 

 

 

 

PARTE IV – ANEXO 

-Relatório da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias: 
-Nota Técnica elaborada pelos serviços da Comissão de Assuntos Europeus. 
































